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1- APRESENTAÇÃO

Este protocolo foi criado em consonância com a lei n. 13.431/2017, a qual estabelece o sis-

tema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência e as dire-

trizes para a escuta especializada e o depoimento especial de crianças e adolescentes vítimas e/ou

testemunhas de violências.

O Processo de elaboração deste trabalho teve início dia 03 de junho de 2022 com a homo-

logação das indicações para constituição do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de

Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência de Imbituba, por

meio do Decreto PMI nº085 no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adoles-

cente (CMDCA). O referido comitê é formado pelos seguintes orgãos responsáveis pelas políticas

públicas voltadas às crianças e adolescentes: Secretaria de Assistência Social e Habitação, Secreta-

ria de Educação, Cultura e Esporte, Secretaria de Saúde, CMDCA e Conselho Tutelar.

Primeiramente, o Comitê se reuniu para definir a coordenadora, vice coordenadora e relato-

ra do Comitê; os documentos norteadores para estudo; prazos para sugestões de cursos de capacita-

ção e tópicos do protocolo; e cronograma dos próximos encontros. Ainda foi criado um grupo de

whatsapp e compartilhado os documentos Lei nº13.431/2017, Decreto Presidencial nº 9.603/2018,

Decreto Municipal PMI nº 085/2022, e Parâmetros de atuação do SUAS no sistema de garantia de

direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência (Brasília 2020).

Coordenado pela Secretaria de Assistência Social e Habitação - SEASH, as próximas  sete-

reuniões do Comitê ocorreram mensalmente, foram registradas em ata e guiadas pelas informações

obtidas na capacitação realizada de 10 a 13 de julho no XII Congressul/ Oficina sobre escuta especi-

lizada, Capacitação sobre a Lei nº13.431/2017-Escuta Especilizada realizada em Tubarão SC dia 19

de outubro e nos documentos acima citados, bem como, protocolos de outros municípios.

O estudo e discussão de temas relacionados, norteou a elaboração do presente documento

que tem como objetivo padronizar a acolhida e as formas de abordagem, especializar equipamentos,

qualificar profissionais e otimizar sua atuação, bem como, implementar a escuta especailizada, o

trabalho intersetorial da rede de proteção e os fluxos de encaminhamento, no município de Imbituba

SC, para o atendimento às crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.

A finalidade deste Protocolo é combater a prática institucional de procedimentos desneces-

sários, repetitivos e invasivos que revitimizam crianças e adolescentes vítimas de violência, ou seja,

levam crianças e adolescentes a reviver a situação de violência que gera sofrimento e exposição da

sua imagem.
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2- PARÂMETROS LEGAIS

O Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 8.069 em 1990, prevê a notificação obriga-

tória de situações de violação de direitos contra crianças e adolescentes pelos serviços públicos.

Abaixo estão relacionados alguns dos principais artigos, incisos e parágrafos do Estatuto que esta-

belecem a obrigatoriedade da Notificação.

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se refere o art. 71,

dentre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e comunicar

ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados contra crianças e adolescentes.

Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunicação de que trata este artigo, as

pessoas encarregadas por razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão ou ocupação, do cui-

dado, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível na forma deste Estatuto, o injustifi-

cado retardamento ou omissão, culposos ou dolosos.”

No capítulo do Direito à Saúde:

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel ou de-

gradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao

conselho tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências legais.

No capítulo do direito à educação, a cultura, o esporte e o lazer dispõe que:

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao Conse-

lho Tutelar os casos de: I – maus-tratos envolvendo seus alunos;

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da cri-

ança e do adolescente.

A lei 13.431/2017, normatiza o Sistema de Garantia de Direitos de crianças e adolescentes,

com enfoque na organização da Rede de Proteção para o atendimento de crianças e adolescentes ví-

timas ou testemunhas de violência. Segundo a lei:

Art. 2º A criança e o adolescente gozam dos direitos fundamentais inerentes à pessoa hu-

mana, sendo lhes asseguradas a proteção integral e as oportunidades e facilidades para viver sem

violência e preservar sua saúde física e mental e seu desenvolvimento moral, intelectual e social, e

gozam de direitos específicos à sua condição de vítima ou testemunha.

A referida Lei apresenta as formas de violência contra a criança e adolescente e assevera

da importância do atendimento prioritário, digno, a preservação da sua intimidade, a não exposição

a nenhuma forma de discriminação, o acesso a informações sobre direitos, serviços existentes, re-

presentação jurídica, de expressão, de ser atendido por profissionais capacitados e o direito a convi-

vência familiar e comunitária. É destaque o artigo 7º e 8º que tratam da Escuta Especializada e o
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Depoimento Especial:

Art. 7º Escuta especializada é o procedimento de entrevista sobre situação de violência

com criança ou adolescente perante órgão da rede de proteção, limitado o relato estritamente ao ne-

cessário para o cumprimento de sua finalidade.

Art. 8º Depoimento especial é o procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima

ou testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária.

O capítulo que trata do Sistema de Garantia de direitos dá ênfase ao atendimento integral à

criança e adolescente, o que implica em um trabalho intersetorial para discussão, encaminhamentos

e acompanhamento das situações suspeitas ou confirmadas de violência.

Art. 9º Os órgãos, serviços, programas e equipamentos públicos dos sistemas de justiça, se-

gurança pública, assistência social, educação, saúde, direitos humanos, cultura esporte e lazer traba-

lharão de forma integrada e coordenada, garantindo os cuidados necessários e a proteção das crian-

ças, adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão instituir, preferencialmente no

âmbito dos Conselhos de direitos das crianças e adolescentes, comitê de gestão colegiada da rede de

cuidado e de proteção social das crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência para

articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, colaborando para

definir fluxos de atendimento, aprimorando sua integração.

§ 3º Cada rede municipal deve pactuar os fluxos de atendimento, devendo dar especial

atenção a necessidade de articulação, evitando a superposição de tarefas, priorizando a cooperação,

estabelecendo mecanismos de compartilhamento das informações, definindo o papel de cada instân-

cia/serviço, definindo um serviço ou profissional de referência que supervisionará o fluxo.

3- FORMAS DE VIOLÊNCIA

A Lei 13.431, no seu artigo 4°, assim conceitua as formas de violência:

"I - violência física, entendida como a ação infligida à criança ou ao ado-
lescente que ofenda sua integridade ou saúde corporal ou que lhe cause
sofrimento físico;
II - violência psicológica:
a) qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em re-
lação à criança ou ao adolescente mediante ameaça, constrangimento, hu-
milhação, manipulação, isolamento, agressão verbal e xingamento, ridicu-
larização, indiferença, exploração ou intimidação sistemática (bullying)
que possa comprometer seu desenvolvimento psíquico ou emocional;
b) o ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na
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formação psicológica da criança ou do adolescente, promovida ou induzi-
da por um dos genitores, pelos avós ou por quem os tenha sob sua autori-
dade, guarda ou vigilância, que leve ao repúdio de genitor ou que cause
prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculo com este;
c) qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou in-
diretamente, a crime violento contra membro de sua família ou de sua re-
de de apoio, independentemente do ambiente em que cometido, particu-
larmente quando isto a torna testemunha;
III - violência sexual, entendida como qualquer conduta que constranja a
criança ou o adolescente a praticar ou presenciar conjunção carnal ou
qualquer outro ato libidinoso, inclusive exposição do corpo em foto ou ví-
deo por meio eletrônico ou não, que compreenda:
a) abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da criança ou do
adolescente para fins sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidino-
so, realizado de modo presencial ou por meio eletrônico, para estimula-
ção sexual do agente ou de terceiros;
b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do
adolescente em atividade sexual em troca de remuneração ou qualquer
outra forma de compensação, de forma independente ou sob patrocínio,
apoio ou incentivo de terceiro, seja de modo presencial ou por meio ele-
trônico;
c) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, a
transferência, o alojamento ou o acolhimento da criança ou do adolescen-
te, dentro do território nacional ou para o estrangeiro, com o fim de ex-
ploração sexual, mediante ameaça, uso de força ou outra forma de coa-
ção, rapto, fraude, engano, abuso de autoridade, aproveitamento de situa-
ção de vulnerabilidade ou entrega ou aceitação de pagamento, entre os ca-
sos previstos na legislação;
IV - violência institucional, entendida como a praticada por instituição
pública ou conveniada, inclusive quando gerar revitimização."

4- UNIDADE IDENTIFICADORA

Qualquer serviço da rede e/ou demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos (SGD), se-

rá a UNIDADE IDENTIFICADORA, quando em contato com crianças e/ou adolescentes que rela-

tem ou apresentem manifestações físicas e emocionais de violência.

A unidade identificadora deve ACOLHER, OUVIR o livre relato e  REGISTRAR a REVE-

LAÇÃO ESPONTÂNEA no formulário de notificação. Em seguida, em até 24 horas a unidade

identificadora encaminhará via email ou  1doc a ficha de notificação ao Conselho Tutelar, contendo

as informações identificadas no momento da acolhida da criança/adolescente e/ou família. Em caso

de medidas emergenciais, a Unidade identificadora entrará em contato com o Conselho Tutelar por

telefone e solicitará a presença do mesmo na Instituição para encaminhamento da criança ou adoles-

cente ao Hospital.

É importante que as informações contidas na notificação sejam detalhadas para que possam

contribuir no processo de identificação da situação de risco vivenciada, em especial o risco imedia-
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to que a criança e/ou adolescente esteja submetido. Após a revelação espontânea nenhum outro pro-

fissional poderá abordar a vítima, apenas o profissional responsável pela escuta especializada se

houver a necessidade de encaminhar a criança ou adolescente para o mesmo. Quando as informa-

ções não forem determinantes para contribuir nos fatores de proteção da criança e adolescente, a

Unidade Identificadora acionará a escuta especializada da sua Secretaria ou após contato telefônico,

encaminhará imediatamente o caso por email  ou 1 doc para o Conselho Tutelar, para que a criança

e ou adolescente passe pela escuta especializada e as medidas urgentes possam ser realizadas de for-

ma mais assertiva.

A criança ou adolescente deverá ser resguardada de guarquer contato com o suposto autor

da violência e seus familiares durante o procedimento da escuta da revelação espontânea, bem co-

mo, da escuta especializada.

Em qualquer unidade ou serviço do sistema de garantia de direitos, pode ocorrer a identifi-

cação de sinais físicos ou comportamentais que podem estar associados à ocorrência de violência

contra criança ou adolescente, sem que haja, necessariamente, a revelação espontânea. Assim, todos

os trabalhadores devem estar qualificados e atentos para identificar essas situações, de forma a evi-

tar a omissão diante dos casos de violência contra crianças e adolescentes. Uma vez identificado

que estes sinais podem corresponder a situações de violência - ainda que não haja confirmação do

fato e seja uma suspeita fundamentada - o profissional deverá comunicar a situação ao conselho tu-

telar mediante formulário de notificação, o qual acionará os outros órgãos que compôem o sistema

de garantia de direitos.

5- ACOLHIDA E REVELAÇÃO ESPONTÂNEA

A acolhida busca identificar as necessidades apresentadas pela criança ou adolescente de

maneira a demonstrar cuidado, responsabilização e resolutividade conforme artigo V, III, do Decre-

to nº 9.603/2018.

Quando a criança ou adolescente, resolve contar espontaneamente que vivenciou ou teste-

munhou situação de violência, ela fará uma REVELAÇÃO ESPONTÂNEA. Assim, ela deverá ser

ACOLHIDA, ou atendida com uma postura acolhedora, de respeito à dignidade e não discrimina-

ção, num ambiente receptivo e seguro que expresse consideração. É importante ouvir sem julgamen-

to de valor ou questionamentos, sem perguntas fechadas ou sugestivas, não demonstrando reações

que possam impressionar, sugestionar ou constranger a criança ou adolescente.

A acolhida tem como objetivo colher a revelação espontânea sem comprometer o relato da
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vítima, de forma a minimizar os impactos dessa intervenção, primando pelo livre relato e sem inter-

ferir no resgate da memória da situação ocorrida. Considerando que a memória é dinâmica, temos a

tendência de incorporar novas informações na recordação de um evento original, desta forma é im-

portante aprender a perguntar de forma a não fazer sugestões, para não incluir informações que pos-

sam fazer edição na memória da criança ou adolescente ouvida/atendida.

Desta forma, o registro deverá ser preenchido logo em seguida à revelação espontânea ou lo-

go após a observação da suspeita de violência  para que se tenha a integralidade dos fatos, em hipó-

tese alguma deve-se preencher o instrumento na presença da criança ou adolescente. A descrição

dos fatos deverá ser redigida de forma fidedigna sem omitir nenhum detalhe exposto e sem fazer de-

duções pessoais sobre a situação, no caso de revelação espontânea utilizar as próprias palavras da

criança/ adolescente, mesmo que os termos possam ser inadequados.

A pessoa poderá fazer, após a descrição do relato de revelação espontânea no formulário de

notificação, caso considere necessário, observações pertinentes à sua impressão quanto à postura da

criança ou adolescente, presença de lesões, choro, entre outros. Se ocorrerem novos relatos ou no-

vas suspeitas deverão ser preenchidos tantos instrumentais quantos necessários.

A regra é de que o instrumento seja preenchido pela pessoa que suspeitou da violência ou

aquela que a criança ou adolescente procurar para fazer a revelação. Excepcionalmente, em caso de

dificuldade no preenchimento/escrita do Instrumento poderá haver o auxílio necessário. Em nenhu-

ma hipótese a criança/adolescente deverá ser conduzido para ser ouvido novamente por outra pes-

soa diversa daquela que ela elegeu como de sua confiança para o relato.

5- ESCUTA ESPECIALIZADA

A lei n. 9.603 define como escuta especializada “procedimento de entrevista sobre situação

de violência com criança ou adolescente perante órgão da rede de proteção, limitado o relato estrita-

mente necessário para o cumprimento de sua finalidade”.

A escuta especilizada é realizada por órgãos como os serviços de saúde, educação, assistên-

cia social, direitos humanos e da segurança pública. Tem o objetivo de assegurar o acompanhamen-

to da vítima ou da testemunha de violência, para a superação das consequências da violação sofrida,

com a finalidade de proteção social e provimento de cuidados, conforme artigo 19  do Decreto nº

9.603/2018.

Segundo preconiza a lei, a escuta especializada deverá ser realizada em local apropriado e

acolhedor, com infraestrutura e espaço físico que garantam a privacidade da criança ou adolescente
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vítima ou testemunha de violência e não distraiam muito sua atenção.

A criança ou o adolescente deve ser informado em linguagem compatível com o seu desen-

volvimento acerca dos procedimentos pelos quais terá que passar. O profissional que atender a cri-

ança ou adolescente primará pela liberdade de expressão destes e sua família e evitará questiona-

mentos que fujam aos objetivos da escuta especializada. Deve-se ser priorizada a busca de informa-

ções para o acompanhamento com os profissionais envolvidos no atendimento, com seus familiares

ou acompanhantes.

 A escuta especializada não tem o escopo de produzir provas para o processo de investiga-

ção e de responsabilização e deve ser realizada por profissional capacitado.

A seguir, é apresentado como a rede de serviços de Imbituba se organiza para o atendimento

integral de crianças e adolescentes vítimas de violência.

5- ATRIBUIÇÕES DA REDE DE ATENDIMENTO

A organização do atendimento intersetorial da rede, pretende evitar a sobreposições de in-

tervenções e fragmentação dos atendimentos.Cada Serviço tem uma função específica complemen-

tar de outro Serviço. É necessário a rede funcionar como rede, os serviços estarem conectados, atu-

ando de forma coordenada. A idéia é cada serviço trabalhar de maneira articulada para garantir a

proteção e restituição do bem estar da criança ou adolescente em situação de violência.

Muitas estratégias foram definidas para a efetivação do ECA, entretanto, vários serviços

públicos, por desconhecimento do Estatuto, resistência e/ou omissão, tem negado a proteção desse

público tão vulnerável. Quando a criança ou adolescente revela pela fala ou comportamento que é

vítima ou testemunha de violência, é uma obrigação ética e legal se fazer a notificação do caso.

5.1- Atribuições da Política de Assistência Social

CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DA ASSITÊNCIA SOCIAL - CREAS
O CREAS é a Unidade de referência da Política de Assistência Social para atendimento as

crianças/adolescentes e as suas famílias nos casos de situação de violação de direitos.

O PAEFI – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e indivíduos, é o

serviço no CREAS responsável por garantir apoio e orientação para famílias e ou indivíduos com

violação de direitos. Nessa perspectiva, o PAEFI é a referência para o atendimento às crianças e
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adolescentes vítimas ou testemunhas de violência e suas famílias, ou seja, que atua no acompanha-

mento psicossocial direto da família e, é o articulador da rede socioassistencial e das demais políti-

cas públicas que atuarão como contrareferência – apoio – na proteção integral e efetiva interrupção

da situação violadora de direitos.

A partir do recebimento da cópia da ficha de notificação encaminhada pela Rede de Atendi-

mento, a equipe vinculada ao serviço PAEFI terá como principais atribuições:

• Agendamento do atendimento;

• Realização de acolhida da criança/adolescente e sua família;

• Orientação jurídica para a família e/ou responsável pela proteção da criança e do adoles-

cente;

• Inserção em acompanhamento psicossocial;

• Encaminhamento para outros serviços socioassistenciais;

• Articulação com os demais serviços da REDE de atendimento;

• Avaliação junto a Equipe quanto a necessidade de inserção da criança e/ou adolescente e

sua família em atendimento psicológico clínico. Nessa avaliação será considerado o sofrimento

emocional e o seu impacto na vida dos mesmos;

• Elaboração de relatórios para os seguintes órgãos: Poder judiciário e Minitério Público

com informações sobre o processo de acompanhamento da família;

• Participação nas discussões de caso com a rede de serviço para construção e revisão do

Plano de Acompanhamento das famílias;

• Elaboração e envio de contra-referência ao conselho tutelar com a finalidade de notificar a

família a comparecer no serviço, quando esgotadas as tentativas de busca ativa pela equipe;

• Desligamento dos casos após esgotadas as ações pertinentes ao serviço e quando não há

mais fatores de risco ou em casos que não apresentam demandas para este serviço;

• Nos casos já desligados, se houver conhecimento de nova situação de violência ou reinci-

dência, o serviço que identificar essa nova violação deverá comunicar o conselho tutelar através de

ficha de notificação;

• Participar e desenvolver ações comunitárias em conjunto com as demais políticas públicas

voltadas a divulgação do Formulário de Notificação da escuta espontânea dentro dos territórios -

tanto no âmbito da Assistência Social quanto das outras Políticas que compõe a Rede de Proteção

da criança e do adolescente no município;

• Promover capacitações, campanhas sobre temas relacionados a violência.
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CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS

O CRAS é a unidade pública da política de Assistência Social responsável pela gestão terri-

torial da assistência social, benefícios e pela oferta do PAIF – Serviço de Proteção e Atendimento

Integral ás Famílias. Esse serviço atua no desenvolvimento de ações de prevenção e enfrentamento

das situações de vulnerabilidade social, tendo como base teórico metodológica o Trabalho Social

com Famílias.

Quando a violação de direito se instala, a família é referenciada ao CREAS/PAEFI e o

CRAS PAIF, passa a atuar como contrareferência, ou seja, atua no apoio com algumas ações do

PAIF, acesso à benefícios, inserção da criança e da família em ações coletivas do PAIF e ou SCFV,

de modo a garantir a integralidade do atendimento no SUAS. Essa relação de referência e contrare-

ferência deve estar expressa no Plano de Acompanhamento da Família.

Compete ao CRAS como contra referência no enfrentamento da violação de Direitos:

• Notificar o conselho tutelar das situações de violação de direitos contra a criança e adoles-

centes que tenha conhecimento, na área de abrangência da unidade;

• Acolher as famílias/crianças e/ou adolescentes que apresentarem relatos sobre violação de

direitos, fazendo a escuta especializada e registrando as informações no formulário de notificação,

bem como, encaminhando o caso para escuta especializada caso o relato não tenha informações su-

ficientes para  contribuir nos fatores de proteção da criança ou adolescente;

• Não fazer inquirição sobre a situação apresentada;

• Garantir o sigilo profissional das informações na unidade, salvo para as pessoas envolvidas

no acompanhamento da família, respeitando-se o repasse de informações estritamente necessárias a

proteção da criança/adolescente e sua família;

• Participar das discussões de caso para Elaboração, Avaliação e Revisão do Plano de Acom-

panhamento da Família;

Desenvolver oficinas de prevenção sobre temas relacionados a Violação de direito

nos trabalhos coletivos do PAIF;

Participar e desenvolver ações comunitárias em conjunto com as demais políticas pú-

blicas voltadas a divulgação do Formulário de Notificação sa escuta espontânea dentro dos ter-

ritórios - tanto no âmbito da Assistência Social quanto das outras Políticas que compõe a Rede

de Proteção da criança e do adolescente no município;



13

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos é complementar as ações do PAIF,

organizado com um conjunto de atividades lúdicas e arte educativas, que garantam convivência so-

cial para fortalecer o protagonismo e os vínculos familiares e comunitários.

Trata-se de um serviço que atua como contra referência dos serviços de referência PAIF e

PAEFI, posto que complementará as ações de enfrentamento das vulnerabilidades e ou violações de

direitos das famílias atendidas.

Na violação de direitos, compete ao SCFV:

• Notificar o conselho tutelar e CREAS das suspeitas de violação de direitos contra a criança

e adolescentes identificadas na unidade;

• Acolher as famílias/crianças e/ou adolescentes que apresentarem relatos sobre violação de

direitos, ouvindo e registrando o relato espontâneo para encaminhar para o CRAS;

• Estar atento a manifestações “não verbais” que possam indicar situações de violação de di-

reitos;

• Não fazer inquirição da criança/adolescente sobre a situação apresentada;

• Buscar orientação junto à equipe do CREAS, quando estiver em dúvida quanto ao compor-

tamento de alguma criança ou adolescente, durante as atividades desenvolvidas;

• Garantir o sigilo profissional das informações na unidade, salvo para as pessoas envolvidas

no acompanhamento da família, respeitando-se o repasse de informações estritamente necessárias a

proteção da criança/adolescente e sua família;

• Desenvolver oficinas de modo a construir um percurso sobre temas relacionados a Viola-

ção de direitos, com enfoque na prevenção;

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO - PROGRAMA ACALENTO

O Serviço de Acolhimento Institucional atual na Proteção Social Especial de Alta Complexi-

dade, trata-se de serviço voltado ao cumprimento de medida judicial de proteção de crianças e ado-

lescentes.

Tal medida é aplicada quando, a rede de serviço apresenta informações para o poder judiciá-

rio, indicando que há necessidade de acolhimento para garantir a proteção de crianças e adolescen-

tes em situação de violação de direitos.

Compete ao Serviço de acolhimento institucional:

• Acolher a criança/adolescente com medida de proteção de acolhimento;

 • Quando a criança e adolescente chegar ao serviço de acolhimento, a equipe deve ser aco-

lhedora, garantindo que se sintam protegidos;



14

• Realizar a integração da criança/adolescente com os demais acolhidos, educadores e inseri-

los na rotina da unidade;

• Orientar a todos os trabalhadores da unidade a não fazerem perguntas sobre a situação que

originou o acolhimento, porém todos (cuidadores/educadores) devem estar atentos as manifestações

de sofrimento ou relatos das situações vivenciadas que devem ser discutidos com a equipe técnica

do acolhimento que atuara e orientará os procedimentos junto a criança e/ou adolescente.

• Elaborar o PIA – Plano Individual de Atendimento da Criança/Adolescente e sua Família,

com vistas ao retorno familiar. O PIA, deve ser elaborado  em conjunto com a rede de proteção, de

modo a atender a integralidade das necessidades da família. Deve articular a reunião para a discus-

são do PIA, envolvendo o CRAS, ESF, SCFV, Educação e CREAS.

• No caso de determinação judicial indicando o desacolhimento, a referência da família volta

para o CRAS. Esse processo de referenciamento da Alta Complexidade para a Proteção Social Bási-

ca deverá ser feita de forma gradativa, de modo que não haja rupturas que podem prejudicar a conti-

nuidade do acompanhamento na política de assistência social, o serviço de acolhimento realiza o

monitoramento da família por um período de 6 meses, no máximo 01 ano;

 • O retorno para o CREAS ocorrerá apenas quando houver nova notificação de violação de

direitos, seguindo o fluxo já estabelecido nesse documento.

5.2 - Atribuições da Política de Educação

A rede educacional do município é de extrema relevância para a identificação de situações

suspeitas de violação de direitos de criança e adolescente. O tempo de permanência diária nas uni-

dades de ensino e o vínculo estabelecido entre aluno e professor, podem ser mecanismos importan-

tes de proteção.

Caso o profissional da educação identifique, ou a criança ou adolescente revele atos de vio-

lência, inclusive, no ambiente escolar, deverá realizar a acolhida para revelação espontânea, preeen-

cher o formulário de notificação e encaminhar para o Conselho Tutelar. Em caso de medidas emer-

genciais, a Unidade identificadora entrará em contato com o Conselho Tutelar por telefone e solici-

tará a presença do mesmo na Instituição para encaminhamento da criança ou adolescente ao Hospi-

tal.  Quando as informações não forem determinantes para contribuir nos fatores de proteção da cri-

ança e adolescente, a Unidade Identificadora acionará a escuta especializada da sua Secretaria.

A notificação será realizada pela direção da unidade escolar, sem identificar as pessoas (pro-

fessores, funcionários) responsáveis pelas informações de modo a garantir sua proteção.
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São ações das unidades escolares, subseqüentes a notificação:

• Acompanhar a situação, prestando o apoio necessário a criança/adolescente e manter-se ar-

ticulado com os demais serviços das outras políticas públicas que atuarão junto á família;

• Participar das discussões de caso em conjunto com a rede quando requisitado;

• Após a notificação para o Conselho Tutelar, manter-se atento ao comportamento da crian-

ça/adolescente e manter contato com a rede de serviços envolvida no acompanhamento da família,

para troca de informações e participação na Elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar;

• Garantir atendimento/vaga prioritária para crianças e adolescentes em situação de violên-

cia, sobretudo na educação infantil;

• Realizar busca ativa das crianças e adolescentes em evasão escolar, decorrente de negligên-

cia dos pais ou responsáveis;

• Garantir capacitação aos profissionais da política de educação.

• Desenvolver ações de prevenção a violência contra criança e adolescentes, conforme Art.

70- B, disposto na Lei 13.046/2014, que inclui alterações no ECA.

5.3 Atribuições da Política de Saúde

A violência é questão de saúde pública, portanto, a política de saúde tem a atribuição de

acompanhar os casos de violência contra crianças e adolescentes.

Segundo o decreto que regulamenta a Lei n.º 13.431/17, aprovado pelo CONANDA:

Art. 10º No âmbito do SUS - Sistema Único de Saúde, a atenção à saúde das crianças e ado-

lescentes em situação de violência será realizada por equipe multiprofissional, nos diversos níveis

de atenção, englobando o acolhimento, atendimento, tratamento especializado, notificação e segui-

mento da rede.

Parágrafo único. Nos casos de violência sexual, o atendimento inclui os exames, as medidas

profiláticas contra infecções sexualmente transmissíveis, anticoncepção de emergência, orientações

quando houver necessidade de interrupção da gestação para os casos previstos em lei, além da cole-

ta, identificação, descrição e guarda dos vestígios. (BRASIL, 2018).

Assim, o referenciamento da criança ou adolescente ocorre através do Programa Saúde da

Família – ESF, que tem a atribuição de articulação com os demais serviços de sua rede: como os

serviços de urgência, emergência e saúde mental, de acordo com a situação apresentada.

Quando a situação de violência vier do acompanhamento e/ou por procura espontânea da ví-

tima, família ou outro, nas unidades de serviços de saúde  a equipe da referida unidade realiza a
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acolhida, escuta espontânea, preeenche o formulário de notificação e  encaminha o formulário de

notificação da escuta espontânea  e a ficha SINAN em até 24 horas para o Conselho Tutelar, com

cópia para a Vigilância Epidemiológica, e realiza todos os procedimentos, inclusive de encaminha-

mento ao hospital de referência para atendimento, quando se tratar de casos que exija tal procedi-

mento. Quando as informações obtidas do relato espontâneo não forem determinantes para contribu-

ir nos fatores de proteção da criança e adolescente, a Unidade acionará a escuta especializada da sua

Secretaria. A notificação será realizada pela coordenação da unidade, sem identificar as pessoas

(profissionais, funcionários) responsáveis pelas informações de modo a garantir sua proteção.

A unidade de referência da saúde para situações de urgência para atendimento da violência

sexual é o Hospital.  No Hospital, o profissional responsável por acolher a vítima e a família é o en-

fermeiro que realizará a acolhida e escuta espontânea, bem como registro de notificação, se não ti-

ver recebido o caso por meio desta. No caso de violência sexual, se constatada, será  feito avaliação

de lesões e risco e acionado o SAE/CTA para realização dos  os procedimentos de profilaxia, medi-

cação de anticoncepção de emergência.

Posteriormente o referenciamento da vítima e família será junto as ESF – Equipes de Saúde

da Família. Caso a equipe identifique o sofrimento psíquico, será encaminhado para o CAPS ou psi-

coterapia. Os profissionais da saúde se atentarão para a realização do exame físico, a descrição das

lesões, o registro de informações que serão encaminhados, não se trata de constatar se houve estu-

pro ou a existência de vestígios.

5.4 Atribuições do Conselho Tutelar

O Conselho Tutelar no âmbito de suas atribuições específicas definidas no artigo 136 do

ECA, é responsável por receber as notificações e fazer os encaminhamentos necessários. Desta for-

ma o Conselho Tutelar deve ser comunicado de todos os casos ocorrridos no município.

No que se refere a averiguação da violência ocorrida, para aplicação das medidas de prote-

ção previstas no artigo 101, I-VII do ECA, os conselheiros devem direcionar seus esforços para bus-

ca de informações, com os membros da família e rede de atendimento, e ouvir a revelação espontâ-

nea quando necessário, deixando demais esclarecimentos se houver necessidade para escuta espe-

cializada.

Cabe ao Conselho Tutelar encaminhar as suspeitas de violência contra crianças e adolescen-

tes a delegacia de polícia civil e requisitar a abertura de inquérito investigativo.
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5.5 Atribuições do Comitê Gestor do Protocolo

O Comitê Gestor deverá ser designado mediante resolução do CMDCA para as seguintes

atribuições:

1.  Monitorar, através de acompanhamento sistemático, a execução do protocolo no seu

órgão/política identificando pontos que facilitam ou dificultam sua execução e apresentar nas reuni-

ões do Comitê, para avaliação e revisão, se houver necessidade;

2. Solicitar reuniões do Comitê, sempre que identificar o descumprimento do protocolo por

qualquer órgão, política/unidade de serviço;

3. Manter as equipes informadas sobre o protocolo.

A metodologia de monitoramento do fluxo adotada pelo Comitê Gestor deve prever: reuni-

ões periódicas, visitas institucionais, capacitações, apoio, orientação e assessoramento as equipes

vinculadas as diferentes políticas públicas.

O Comitê monitora as ações da rede junto com o Conselho Tutelar, o qual representa ao

Poder judiciário os casos de descumprimento injustificado de suas deliberações.

O presente documento deverá passar por revisão após o período de 12 meses de sua im-

plantação e/ou quando o CMDCA idientificar que ele está em desacordo com novas regulações vol-

tadas ao enfrentamento da violência contra crianças e adolescentes.

5.6 Atribuições da Segurança Pública

O Registro do Boletim de Ocorrência ocorrerá quando identificado situação que configure

infração penal contra criança e adolescente, tais como todas as situações de suspeita de abuso, vio-

lência física, psicológica e negligência.

O BO deverá ser registrado com base nas informações do adulto que acompanhou a criança

na delegacia e da escuta espontânea da criança e/ou adolescente, sendo que caso as informações não

forem suficientes para garantir a proteção da criança e/ou adolescente, esta será encaminhada para

escuta especializada da delegacia ou diretamente para o depoimento sem dano. À delegacia cabe a

averiguação de denúncias de violência contra crianças e/ou adolescentes. Verificando situação de

violação de direitos ou situação de risco, a delegacia preencherá o formulário de notificação e enca-

minhará ao Conselho Tutelar para providências e encaminhamento aos demais órgãos necessários.

Em caso de medidas emergenciais, a delegacia entrará em contato com o Conselho Tutelar por tele-
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fone e solicitará a presença do mesmo na Instituição para encaminhamento da criança ou adolescen-

te ao Hospital.

Cabe a  delegacia de polícia instaurar procedimento para investigação, representar pelas me-

didas de urgências ao Poder Judiciário, quando cabível, como exemplo pedido de afastamento do

lar, não aproximação do/a agressor/a, prisão cautelar, mandado de busca e apreensão domiciliar. Va-

le destacar que nos casos de violência sexual denominado intrafamiliar, avalia-se se o convívio sub-

mete a criança/adolescente à situação de risco.

Depois de concluída a investigação o delegado remete o procedimento apuratório ao Juízo

da Comarca,  o procedimento passará pela análise do representante do Ministério Público e Juiz de

Direito, podendo retornar à Delegacia de Polícia para cumprimento de outras diligências que enten-

derem necessárias.

Quanto a Polícia Militar, cabe a averiguação de denúncias advindas do telefone policial de

emergência 190 ou se seu serviço for requisitado pelo Conselho Tutelar. Em se tratando de criança

em situação de risco, depois de confirmar o risco a Polícia Militar poderá acionar o Conselho Tute-

lar para proteção da criança e ou adolescente.

6- Fluxogramas de atendimento/encaminhamento

No atendimento a criança ou adolescente em situação de violência cada profissional é con-

siderado um agente de proteção e, para tanto, deverá conhecer e seguir os procedimentos definidos

neste documento.

O atendimento protetivo no contexto da rede de proteção possui caráter de acolhimento e

acompanhamento, e não necessariamente da confirmação da ocorrência ou não de violência.

Ao realizar a acolhida, antes da escuta da revelação espontânea, deverá o profissional do

Sistema de Garantia de Direitos perguntar para criança ou adolescente se este já contou o que acon-

teceu para alguém, e se deseja revelar também para ela ou prefere que ela fale com quem a criança

ou adolescente já revelou. Se a criança quiser falar, o profissional deve escutar com atenção, caso

contrário, o profissional deve falar com a pessoa que já escutou a revelação espontânea e encami-

nhar a criança para o Conselho Tutelar, mediante cópia do formulário de notificação, com a infor-

mação relatada pela criança.
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Fluxo Geral

Fluxo CREAS
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Fluxo Conselho Tutelar e Segurança Pública

Fluxo Sáude
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ANEXO I
FORMULÁRIO DE NOTIFICAÇÃO

Acolhida/Revelação Espontânea

Data: Horário:

Local da Acolhida/Revelação:

Coordenador do Local:

Funcionário que recebeu a revelação, Nome/cargo:

Nome da criança/Adolescente:

Data de Nascimento: Sexo: Ident. de gênero:

Nome dos pais/responsáveis:

Telefone pais/responsáveis:

Endereço:

Pessoa de Referência, nome e relação com a criança/adolescente:

Telefone pessoa de referência:

Livre relato do fato:

Demanda Atendimento específico de urgência? Qual?
Encaminhamentos realizados:
(   )Delegacia
(   )Conselho Tutelar
(   )CREAS
(   )Hospital
(   )ESF
(   ) Escuta Especializada
(   )Outros especificar:--------------------------------------------------------------------
Observações/Considerações:
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ANEXO II
FORMULÁRIO DA ESCUTA ESPECIALIZADA

DADOS DA CRIANÇA/ADOLESCENTE
Nome:

Data de Nascimento:

Nome dos pais/responsáveis:

Telefone dos pais/responsáveis:

Endereço:

Instituição de ensino que frequenta,  série, período:

Houve prévia de contatos com familiares, acompanhantes, profissionais ou outros adultos testemunhas da violência
 vivenciada:
 (   )Sim       (   ) Não
Informações prestadas pela criança:

Encaminhamentos prestados antes e/ou depois da escuta:

Data:

Profissional responsável, nome, assinatura, cargo e nº registro profissional:
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ANEXO III
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ANEXO IV
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ANEXO IV

Rede de Atendimento Telefone/Whatsapp E-mail
Conselho Tutelar 32222847- 99931957 ctimbituba@imbituba.sc.gov..br
CREAS 3255  98230024 creas.imbituba@gmail.com
Delegacia 991760626 dpimbituba@pc.sc.gov.br
Hospital 32550205- 99904531 direcao@hscamilo.com.br
Coordenação dos
ESF’s

33558307 coordenacaoesfimbituba2023@outlook.com

CAPS 33560072-99752621 caps.imbituba@gmail.com
Ministério Público 33565101-91503903 Imbituba01PJ@mpsc.mp.br
CMDCA 32550608 cmdca@imbituba.sc.gov.br


